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Declarante:  Elizeu Manoel dos Santos

Situação: Em abandono

Nome: Jose Rodrigues dos Santos

End: Faz Santa Maria    Garça/sp

Quadra: x2 Placa 36237 Fileira 1, tumulo 9

Declarante:  Clarisse Raimunda de Macedo

Situação: Em abandono

Nome: Benedito Manoel da Silva

End: Estação 585

Quadra: x2 Placa 38187 Fileira 3, tumulo 17

Declarante:  Jose Rodrigues dos Santos

Situação: Em abandono

Nome: Orlando Torres

End: Sitio Olga   - Alvaro de Carvalho

Quadra: x2 Placa 38077 Fileira 3, tumulo 24

Declarante:  Alisson França de Almeida

Situação: Em abandono

Nome: Maria Odete Marostiga Silva

End: Sebastião Zucolli 248

Quadra: x2 Placa 35657 Fileira 3, tumulo 25

Declarante:  Jose da Silva

Situação: Em abandono

Nome: Benedita Mazia

End: Francisco Goncalves 201

Quadra: x2 Placa 36936 Fileira 3, tumulo 26

Declarante:  Irma aparecida Mazzei

Situação: Em abandono

PODER LEGISLATIVO DE GARÇA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 034/2020
(De autoria da Mesa Diretora)

HOMOLOGA, NOS TERMOS DA 
LEI Nº 1.208/69, O TEOR DO 
DECRETO EXECUTIVO Nº 9.252, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021, 
QUE CONSTITUI O CONSELHO 
DELIBERATIVO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS – SAAE

O Presidente da Câmara Municipal de Garça, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga o 
seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica homologado, em todos os seus termos, 
o Decreto Executivo nº 9.252, de 19 de fevereiro de 
2021, que constitui o Conselho Deliberativo do Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Garça, 9 de março de 2021.

Rafael José Frabetti

Presidente

Dr. Marcelo Miranda

Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Legislativa da 
Câmara Municipal de Garça, na data supra.

Antonio Marcos Pereira

Secretário Legislativo


